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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica instituída a Nota Fiscal de Serviço eletrônica - NFS-e, de padrão 

nacional, com vistas a unificar e simplificar os processos de sua emissão e guarda em todo o 

território nacional e assegurar a integridade da informação nela contida. 

§ 1º  O padrão nacional da NFS-e Nacional deverá ser utilizado pelos 

contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), da contribuição para 

os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), de acordo 

com regulamentação expedida pelo Comitê Gestor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

(CGNFS-e), ainda que não sujeito passivo do ISSQN. 

§ 2º  A adesão dos Municípios à NFS-e Nacional é voluntária e dependerá de lei 

municipal que autorize a celebração de convênio com o CGNFS-e. 

Art. 2º  Para gerir a padronização da NFS-e, é instituído o Comitê Gestor da Nota 

Fiscal de Serviço eletrônica (CGNFS) com a composição e as competências estabelecidas nesta 

Lei Complementar. 

§ 1º  O CGNFS-e será composto por representantes, titular e suplente, dos 

seguintes órgãos e entidades, para mandato de dois anos, permitida recondução e a destituição 

a critério da autoridade titular da indicação: 

I – 4 (quatro) membros representantes da União, integrantes da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, e respectivos suplentes; 

II – 4 (quatro) membros representante dos Municípios e respectivos suplentes;  

§ 2º  Os membros representantes da União e os respectivos suplentes serão 

indicados pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, e os membros representantes dos 

Municípios e os respectivos suplentes serão indicados 2 (dois) pela entidade representativa das 

Secretarias de Finanças das Capitais e 2 (dois) pela Confederação Nacional de Municípios 

(CNM), preferencialmente integrantes das respectivas administrações tributárias, no prazo de 

10 dias, contado da data de publicação desta Lei Complementar. 

§ 3º  O CGNFS-e será presidido pelo Secretário da Receita Federal do Brasil e 

terá duração por prazo indeterminado. 

Art. 3º  Compete ao CGNFS-e: 

I – definir e regular o padrão nacional da NFS-e Nacional; 

II – regular e disponibilizar o Ambiente de Dados Nacional da NFS-e (ADN); 

III – regular e disponibilizar o Emissor Nacional da NFS-e Nacional; 

IV – regular a guarda, a integridade e a disponibilização das informações obtidas 

e compartilhadas no ADN; 

V – expedir as demais normas regulamentadoras e de orientação da NFS-e 

Nacional; 

VI – Definir e expedir normas de integração e padronização dos sistemas locais 

de NFS-e utilizados pelos Municípios e Distrito Federal, para o compartilhamento de dados 
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com o ADN; 

VII – regular e disponibilizar funcionalidade para a emissão da Guia Nacional 

de Recolhimento do ISSQN, do NFS-e Nacional; e 

VIII – regular os demais serviços disponibilizados na NFS-e Nacional. 

§ 1º O padrão nacional previsto no inciso I, do caput, será regulamentado e 

implementado na forma e prazo definidos pelo CGNFS-e. 

§ 2º A instalação do CGNFS-e ocorrerá no prazo de até trinta dias após a 

indicação de seus membros. 

§ 3º O CGNFS-e elaborará seu regimento interno e poderá expedir outras normas 

necessárias ao exercício de sua competência, mediante resolução. 

§ 4º O CGNFS-e poderá instituir grupos ou subgrupos de trabalho, inclusive com 

representantes de outros órgãos ou entidades dos contribuintes, para estudo e apresentação de 

propostas de matérias específicas, que poderão abranger, para determinadas operações ou 

serviços, a emissão da NFS-e de forma consolidada ou mensal, desde que apoiada em sistema 

eletrônico disponível para acesso às administrações tributárias. 

§ 5º  O CGNFS-e poderá convidar representantes de outros órgãos, de entidades 

públicas ou privadas, inclusive internacionais, e especialistas em assuntos relacionados ao tema, 

cuja participação seja considerada necessária ou relevante ao cumprimento do disposto nesta 

Lei Complementar, sem ônus para a Administração Pública. 

§ 6º  A participação no CGNFS-e e em grupos de trabalho que possam vir a ser 

criados não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado serviço público 

relevante. 

Art. 4º  Compete ao Presidente do CGNFS-e: 

I - convocar e presidir as reuniões;  

II - coordenar e supervisionar a implementação dos atos do CGNFS-e; 

Art. 5º  As reuniões do CGNFS-e serão presenciais ou virtuais. 

§ 1º As reuniões serão convocadas pelo Presidente ou pela vontade expressa de 

pelo menos três componentes titulares do CGNFS-e, desde que devidamente fundamentada. 

§ 2º O quórum mínimo para a realização das reuniões do CGNFS-e será de ¾ 

(três quartos) dos componentes, sendo um deles necessariamente o Presidente. 

§ 3º As deliberações do CGNFS-e serão tomadas por ¾ (três quartos) dos 

componentes presentes às reuniões. 

§ 4º Reuniões virtuais são aquelas nas quais as deliberações de mérito sejam 

efetuadas por meio telefônico, correio eletrônico ou outro meio eletrônico, observando-se que: 

I - haverá registro das manifestações dos participantes em meio eletrônico; 

II - as propostas serão consideradas aprovadas tão-somente: 

a) caso não ocorra manifestação contrária de qualquer dos componentes do 

CGNFS-e no prazo estabelecido em sua convocação. 
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b) com a aprovação de ¾ (três quartos) dos componentes do CGNFS-e. 

§ 5º Serão consideradas presenciais as reuniões em que os membros do CGNFS-

e, em parte ou na totalidade, dela participem por mecanismos de videoconferência ou outro 

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real. 

Art. 6º  O CGNFS-e contará com uma Secretaria-Executiva, para o fornecimento 

de apoio institucional e técnico-administrativo necessário ao desempenho de suas 

competências. 

§ 1º  Integram a Secretaria-Executiva, em regime de dedicação exclusiva: 

I - um Secretário-Executivo, a ser designado pelo Presidente do CGNFS-e, após 

aprovação pelo CGNFS-e; 

II – servidores e autoridades fiscais de carreiras específicas de administração 

tributária a serem indicados pela RFB; e  

§2º  Autoridades fiscais de carreiras específicas de administração tributária 

representantes do Distrito Federal e Municípios, indicados pela entidade representativa das 

Secretarias de Finanças das Capitais e pela Confederação Nacional de Municípios – CNM 

integrarão a Secretaria-Executiva, sem dedicação exclusiva.  

§ 3º O Secretário-Executivo submeterá ao Presidente do CGNFS-e o quantitativo 

de servidores e autoridades, previstos nos incisos II e III deste artigo, necessários para a 

execução dos trabalhos da Secretaria-Executiva. 

§ 4º As atribuições da Secretaria Executiva do CGNFS-e serão definidas em 

resolução do CGNFS-e. 

Art. 7º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposição legislativa tem objetivo simples, porém de grande impacto no 

caminho da simplificação tributária e da melhoria do ambiente de negócios: instituir a Nota 

Fiscal de Serviços eletrônica - NFS-e, de padrão nacional, e regular a sua padronização, o que 

será útil para todos os serviços previsto na Lei Complementar 116, de 2003 (Lei do ISSQN). 

Em decorrência da autonomia federativa, cabe a cada ente federado a regulamentação 

das respectivas obrigações tributárias acessórias. A uniformidade em seu tratamento, por isso, 

depende da atuação integrada entre as administrações tributárias dos entes federativos, a qual, 

de acordo com o art. 37, XXII, da Constituição Federal, deve ser realizada “na forma da lei ou 

do convênio”. Nesse sentido, o Convênio S/N de 1970, celebrado entre o Ministro da Fazenda 

e os Secretários de Fazenda dos Estados e do Distrito Federal no âmbito do Conselho Nacional 

de Política Fazendária (CONFAZ) prevê uma unificação dos documentos e livros fiscais 

aplicáveis aos contribuintes do ICMS e do IPI. 

Em adição, a Lei Complementar n° 24/1975 positiva algumas linhas gerais relativas ao 

funcionamento do CONFAZ. Em relação ao ISS, contudo, não há uma lei complementar, 

editada nos moldes do art. 37, XXII, da Constituição, que possa mediar a integração entre as 

administrações tributárias municipais. 
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Segundo informações do Ministério da Economia, atualmente coexistem no Brasil 5.568 

legislações municipais que instituem modelos distintos de uma mesma obrigação acessória: a 

Nota Fiscal de Serviço. A multiplicidade de modelos e legislações causa prejuízo ao ambiente 

de negócios nacional e aumenta o custo de operações. O resultado disso é a perda de 

competitividade das empresas instaladas no País, sobretudo as que têm por objeto o comércio 

internacional. 

Hoje, uma empresa com duzentas filiais distribuídas pelo Brasil precisa estudar as 

legislações municipais e potencialmente emitir duzentos tipos de notas fiscais com leiautes 

distintos, a fim de cumprir com seus deveres tributários. Isso sem mencionar diversos modos 

de apurações mensais de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN com diferentes 

guias de recolhimento. Esse fato gera um custo de operação considerável à empresa, que 

invariavelmente o repassa aos tomadores de serviço, o que diminui a demanda por serviços e 

compromete a competitividade das empresas no mercado nacional e internacional. 

Com a finalidade de amenizar esses custos, a presente proposta institui a NFS-e, de 

padrão nacional. Objetiva-se, assim, a unificação e simplificação dos processos de sua emissão 

e guarda em todo o território nacional. A adesão ao padrão nacional deverá ser ratificada pelo 

município mediante convênio celebrado no âmbito do Comitê Gestor da Nota Fiscal de Serviço 

– CGNFS-e, também instituído pela nova lei complementar.  

A instituição de um padrão de NFS-e nacional traz de forma inerente o desafio de 

administrar as demandas evolutivas de 5.570 municípios. Pela proposta, o CGNFS-e será a 

instância administrativa que irá deliberar sobre regulamentações da NFS-e, com participação 

de representantes da União e dos municípios, estando estes representados por integrantes 

nomeados pela entidade representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e pela 

Confederação Nacional de Municípios (CNM). 

Por fim, o projeto apresentado enfatiza o dever de utilização da NFS-e pelos 

contribuintes da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o PIS/PASEP, da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS e do ISS nos municípios conveniados, 

conforme normas e prazos estabelecidos pelo CGNFS. 

Vale ressaltar que, em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, a medida em tela não ocasiona renúncia 

de receitas tributárias. 

Diante dos motivos expostos acima, apresentamos o presente projeto de lei 

complementar, com a certeza de que, uma vez aprovado, promoverá segurança jurídica e 

previsibilidade às operações tributárias de competência municipal, reduzindo custos e, 

consequentemente, impulsionado as atividades econômicas. 

 

Sala das Sessões, 21 de agosto de 2019. 

 

 

Deputado HERCÍLIO COELHO DINIZ (MDB/MG)  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
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carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
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(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 
lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados 
não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 
pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975 
Dispõe sobre os convênios para a concessão de 
isenções do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
Art. 1º  As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratificados 
pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica: 
I - à redução da base de cálculo; 
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II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do tributo, 
ao contribuinte, a responsável ou a terceiros; 

III - à concessão de créditos presumidos; 
IV - à quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, 

concedidos com base no Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais resulte redução ou 
eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus; 

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data. 
 
Art. 2º  Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em reuniões para as 

quais tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a 
presidência de representantes do Governo Federal. 

§ 1º As reuniões se realizarão com a presença de representantes da maioria das 
Unidades da Federação. 

§ 2º A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos Estados 
representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de quatro quintos, pelo 
menos, dos representantes presentes. 

§ 3º Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se refere este 
artigo, a resolução nela adotada será publicada no Diário Oficial da União. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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de cobrança.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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